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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
Av. Historiador Rubens de Mendonça, 4750 - Bairro Centro Político e Administrativo

CEP 78049-941 - Cuiabá - MT - http://www.tre-mt.jus.br/

TERMO Nº 0569782/2023

TERMO DEADESÃOAPRIMEIRAEDIÇÃO DA SEMANANACIONALDO REGISTRO CIVIL
REGISTRE-SE! – PROVIMENTO TJMT/CGJ 08 de 11 de abril de 2023

IDENTIFICAÇÃO:

Aderente TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

CNPJ 05.901.308/0001-21

Endereço AVENIDAHISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, 4.750

Bairro
CENTRO POLÍTICO E
ADMINISTRATIVO - SETOR
"E"

Cidade/MT CUIABÁ/MT

Representante CARLOSALBERTOALVES DAROCHA

RESOLVE:

celebrar o presente termo de adesão à Primeira edição da Semana Nacional do Registro Civil: Registre-
se no Estado de Mato Grosso, que se realizará na segunda semana de maio , entre os dias 08 e 12 de maio
de 2023 , no município de Cuiabá, em conformidade ao estabelecido pelo Provimento TJMT/CGJ n.
08/2023, editado em cumprimento ao Provimento-CNJ n. 140/2023, ao qual declara concordância, para os
fins aqui explicitados e com a participação, em regime de mútua cooperação, de atividades e atribuições entre
os partícipes aderentes.

OBJETO:

Adesão à semana Nacional do Registro Civil que tem por objetivo conjugar esforços para a erradicação do
sub-registro civil de nascimento e ampliação do acesso à documentação civil básica, especialmente voltada à
população socialmente vulnerável.

COMPETEAOADERENTE:

1. _____________________________________________________________________
2. _____________________________________________________________________
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DAS DESPESAS:

1. Cada aderente se responsabilizará pelas despesas decorrentes das atividades sob sua responsabilidade.

2. Não haverá repasses financeiros entre aderentes ou entre aderentes e a Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado de Mato Grosso.

DAVIGÊNCIA:

O presente instrumento vigorará até a data final do evento, a contar da data de assinatura, salvo disposição
expressa em contrário.

DAALTERAÇÃO E RESCISÃO:

O presente instrumento poderá ser alterado ou rescindido mediante formalização em comum acordo entre as
partes adere, desde que comunicado por escrito à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

E, por assim estar de acordo, firma o presente.

Cuiabá, __ de _________de 2023.

_____________________________

Assinatura

Testemunhas:

1._________________________________

Nome

2.__________________________________

Nome
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Documento assinado eletronicamente por CARLOSALBERTOALVES DAROCHA,
PRESIDENTE TRE-MT, em 27/04/2023, às 18:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por NILZAMARIA POSSAS DE CARVALHO,
CORREGEDOR, em 27/04/2023, às 20:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link " Verificador " informando o código
verificador 0569782 e o código CRC DCE4D33A.
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